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1. OBJETIVO DA POLÍTICA DE RASTREABILIDADE 

A rastreabilidade consiste em obter a informação de cada unidade 

comercial de medicamento desde sua fabricação ou importação, passando pela 

rede de armazenagem e distribuição, até os pontos de dispensação. Dessa 

forma, é possível consultar a qualquer momento se determinado produto está 

numa situação regular, ou seja, é um produto registrado que foi produzido e 

importado por empresa autorizada e segue por empresas regulares. À essas 

informações são relacionados alertas sanitários, como medicamentos com 

notificação de eventos adversos graves e determinação de recolhimentos por 

problemas técnicos de produção, e a base de registros de produtos e 

empresas, que amplificam suas potencialidades enquanto sistema de 

informação estratégico para a vigilância sanitária. 

2. ETAPAS DO PROCESSO 

2.1 AQUISIÇÃO/COMPRA  

       Nossos fornecedores são qualificados e possuem carta de 

credenciamento pelo laboratório, garantindo a segurança e qualidade dos 

medicamentos adquiridos. As notas fiscais são lançadas no sistema TASY 

com o lote e validade do fabricante, um lote interno é gerado podendo ser 

rastreado a qualquer momento.  

2.2 ETIQUETAGEM 

       Após entrada no sistema os medicamentos são etiquetados com esse 

número de lote interno (lote do fabricante e validade).  

 

2.3 ARMAZENAMENTO 

Após a etiquetagem os medicamentos são armazenados no estoque da 

farmácia de acordo com a data de validade, saindo primeiro os 

medicamentos com vencimento mais próximo (PEPS). Os medicamentos 

com vencimento próximos de 90 dias são etiquetados com uma etiqueta 

vermelha para chamar atenção para o prazo de validade.  
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2.4 DISTRIBUIÇÃO 

2.4.1 MEDICAMENTOS MANIPULADOS E NÃO MANIPULADOS 

As medicações antineoplásicas manipuladas são transferidas com 

número do lote interno, do estoque da farmácia para o estoque do 

preparo a partir de uma requisição feita no dia anterior, de acordo com a 

agenda de pacientes.   

Após transferência dos medicamentos da farmácia para o preparo, 

os lotes internos das medicações são lançadas no sistema para cada 

paciente de forma individual, é neste momento que o lote e validade das 

medicações são linkados no paciente. Uma nota fiscal interna é gerada 

para cada paciente com os respectivos lotes e validades de cada 

medicamento.  

A farmácia prepara e envia as medicações para enfermagem de 

forma individualizada por paciente, em unidades seladas e rotuladas 

(nome paciente, medicação, médico, estabilidade, diluição, farmacêutico e 

data da dispensação). 

2.4.2 MEDICAMENTOS DE SUPORTE 

As medicações de suporte são transferidas do estoque da farmácia  

para o estoque da enfermagem, todas etiquetadas com número do lote 

interno para uma posterior dispensação para o paciente. Na ocasião da 

dispensação o link do lote e validade é feito individualmente para o 

paciente, podendo ser rastreada a qualquer momento. 

2.5 DISPENSAÇÃO 

2.5.1 DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS E 
NÃO MANIPULADOS 

As notas fiscais geradas pela farmácia são lançadas como entrada 

no estoque da enfermagem. Após a entrada das medicações a 

enfermagem faz a dispensação por paciente no Tasy, nesse momento o 

mesmo lote que foi linkado pela farmácia é lançado automaticamente 

para o paciente na dispensação pela enfermagem. 
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As medicações são recebidas pela enfermagem já de forma 

individualizadas, por pacientes, seladas, rotuladas (nome paciente, 

medicação, médico, estabilidade, diluição, farmacêutico e data da 

dispensação).  

2.5.2 DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS DE SUPORTE  

As medicações de suporte utilizadas para as pré/pós 

quimioterápicos, hidratações e intercorrências são lançadas na conta do 

paciente no Tasy pela enfermagem.  

A medicação utilizada para cada paciente é retirada do estoque 

disponível - previamente transferido pela farmácia para o estoque virtual 

e físico da enfermagem - sendo possível checar na conta do próprio 

paciente via Tasy as informações de lote e validade de cada medicação 

utilizada, permitindo a rastreabilidade das medicações administradas.  

3. MEDICAÇÃO DE AMOSTRA GRÁTIS E MEDICAMENTO 
PRÓPRIO DO PACIENTE 

É expressamente vedado aos colaboradores o recebimento de qualquer 

medicação amostra grátis. 

Os Medicamentos disponibilizados ao paciente pela Secretaria de Saúde do 

Estado de Goiás são fornecidos diretamente pelo Hospital Araujo Jorge. 

Os medicamentos de uso próprio do paciente são descritos por ele durante 

a entrevista com a Farmacêutica Clínica e realizada a conciliação 

medicamentosa.  
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